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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso de suas atribuições,
CONSIDERANDO as recomendações da Organização Mundial de Saúde para a observância de
critérios epidemiológicos para uma transição segura ao restabelecimento completo do trabalho
presencial;
CONSIDERANDO a melhoria das condições epidemiológicas relacionadas à transmissão do
Coronavírus (Covid-19) e suas variantes e o estágio avançado da vacinação do Distrito Federal;
CONSIDERANDO a necessidade, mediante a adoção das medidas sanitárias adequadas, de
preservação da saúde de magistradas, magistrados, servidoras, servidores, estagiárias,
estagiários, colaboradoras, colaboradores, advogadas, advogados, usuárias e usuários em geral
com a retomada total do expediente presencial; e
CONSIDERANDO o parecer da Coordenadoria de Atenção à Saúde (CATS), consubstanciado no
despacho SEAME nº 2128310 e corroborado pelo despacho CATS nº 2128723, contido no
Processo Administrativo SEI nº 2022.00.000008779-9,
RESOLVE:
Art. 1º A presença de servidoras, servidores, colaboradoras, colaboradores, estagiárias e
estagiários para a execução das atividades nas dependências do TSE é de 100% (cem por cento)
da lotação das unidades, não se incluindo nesse percentual as servidoras e os servidores com
autorização, ou que tenham formalizado pedido, para teletrabalho ou trabalho híbrido com base na
Portaria nº 490 de 20 de maio de 2022.
Parágrafo único. As pessoas que tenham formalizado pedido, tramitando mediante processo no
SEI, para o trabalho híbrido ou teletrabalho, poderão, sob essas modalidades, realizar suas
atividades até a autorização, respectivamente, do titular da unidade e do Diretor-Geral.
Art. 2º O registro do ponto eletrônico volta a ser exigido, para fins de cumprimento da jornada na
modalidade presencial.
Art. 3º Para acesso e permanência nas dependências do Tribunal devem ser observadas as
medidas de segurança sanitária disciplinadas pelo Governo do Distrito Federal, a serem divulgadas
pela CATS.
Art. 4º Os fiscais de contrato deverão notificar as empresas contratadas para que deem
conhecimento aos seus funcionários quanto ao disposto nesta portaria.
Art. 5º Os casos omissos serão decididos pelo Diretor-Geral da Secretaria do Tribunal.
Art. 6º Revoga-se a Portaria nº 829, de 14 de dezembro de 2021.
Art. 7º Esta portaria entra em vigor no dia 16 de agosto de 2022.
Ministro LUIZ EDSON FACHIN
Presidente
Documento assinado eletronicamente em 01/08/2022, às 19:28, horário oficial de Brasílíia,
conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.
A autenticidade do documento pode ser conferida em https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.
php? acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2130401&crc=570598D9,
informando, caso não preenchido, o código verificador 2130401 e o código CRC 570598D9.
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Altera a Res.-TSE nº 23.610, de 18 de dezembro de 2019, que dispõe sobre propaganda eleitoral,
utilização e geração do horário gratuito e condutas ilícitas em campanha eleitoral.
O TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das suas atribuições legais e regimentais,
RESOLVE:
Art. 1º A Res.-TSE nº 23.610/2019 passa a vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 3º-A. Considera-se propaganda antecipada passível de multa aquela divulgada
extemporaneamente cuja mensagem contenha pedido explícito de voto, ou que veicule conteúdo
eleitoral em local vedado ou por meio, forma ou instrumento proscrito no período de campanha."
"Art. 3º-B. O impulsionamento de conteúdo político-eleitoral, nos termos como permitido na
campanha também será permitido durante a pré-campanha, desde que não haja pedido explícito
de votos e que seja respeitada a moderação de gastos."
"Art. 5º ...................................................................................................
Parágrafo único. A vedação constante do  deste artigo não se aplica à propaganda eleitoralcaput
veiculada gratuitamente na Internet, em sítio eleitoral, em , em sítio interativo ou social, ou emblog
outros meios eletrônicos de comunicação da candidata ou candidato, ou no sítio do partido,
federação ou coligação, nas formas previstas no art. 57-B da Lei nº 9.504/1997 (Lei nº 12.034
/2009, art. 7º), observado o disposto no art. 87, IV, desta Resolução." (NR)
"Art. 5º-A As manifestações favoráveis e contrárias às questões submetidas às consultas
populares nos termos do § 12 do art. 14 da Constituição Federal ocorrerão durante as campanhas
eleitorais, sem a utilização de propaganda gratuita no rádio e na televisão, observado, no mais, o
disposto na resolução do Tribunal Superior Eleitoral que estabelece diretrizes para a realização de
consultas populares."
"Art. 9º A utilização, na propaganda eleitoral, de qualquer modalidade de conteúdo, inclusive
veiculado por terceiros, pressupõe que a candidata, o candidato, o partido, a federação ou a
coligação tenha verificado a presença de elementos que permitam concluir, com razoável
segurança, pela fidedignidade da informação, sujeitando-se as pessoas responsáveis ao disposto
no art. 58 da Lei nº 9.504/1997, sem prejuízo de eventual responsabilidade penal." (NR)
"Art. 9º-A. É vedada a divulgação ou compartilhamento de fatos sabidamente inverídicos ou
gravemente descontextualizados que atinja a integridade do processo eleitoral, inclusive os
processos de votação, apuração e totalização de votos, devendo o juízo eleitoral, a requerimento
do Ministério Público, determinar a cessação do ilícito, sem prejuízo da apuração de
responsabilidade penal, abuso de poder e uso indevido dos meios de comunicação."
"Art. 10. ...................................................................................................
................................................................................................................
§ 4º O tratamento de dados pessoais por qualquer controlador ou operador para fins de
propaganda eleitoral deverá respeitar a finalidade para a qual o dado foi coletado, observados os
demais princípios e normas previstas na Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e as disposições
desta Resolução.
§ 5º As candidatas, os candidatos, os partidos, as federações ou as coligações deverão
disponibilizar ao titular informações sobre o tratamento de seus dados nos termos do art. 9º da Lei
nº 13.709/2018, bem como um canal de comunicação que permita ao titular obter a confirmação da
existência de tratamento de seus dados e formular pedidos de eliminação de dados ou
descadastramento, além de exercer seus demais direitos, nos termos do art. 18 da Lei nº 13.709
/2018. (NR)

§ 6º O canal de comunicação de que trata o § 5º deste artigo, bem como o encarregado pelo
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§ 6º O canal de comunicação de que trata o § 5º deste artigo, bem como o encarregado pelo
tratamento de dados pessoais, deverão ser informados pelas candidatas, candidatos, partidos,
federações e coligações, de forma clara e acessível, nos endereços eletrônicos previstos no art.
28,  e § 1º desta Resolução.caput
§ 7º O tratamento de dados tornados manifestamente públicos pelo titular realizado por candidatas,
candidatos, partidos políticos, federações ou coligações para fins de propaganda eleitoral deverá
ser devidamente informado ao titular, garantindo a este o direito de opor-se ao tratamento,
resguardados os direitos do titular, os princípios e as demais normas previstas na Lei Geral de
Proteção de Dados (LGPD)."
"Art. 11. Na propaganda para eleição majoritária, a federação e a coligação usarão,
obrigatoriamente, sob a sua denominação, as legendas de todos os partidos políticos que as
integram, nos termos do art. 6º, § 2º, da Lei nº 9.504/1997.
Parágrafo único. No caso de coligação integrada por federação partidária, deve constar da
propaganda o nome da federação e de todos os partidos políticos, inclusive daqueles reunidos em
federação." (NR)
"Art. 13. ..................................................................................................
§ 1º A candidata, o candidato, o partido político, a federação ou a coligação que promover o ato
fará a devida comunicação à Polícia Militar com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, a fim de que essa lhe garanta, segundo a prioridade do aviso, o direito contra quem
pretenda usar o local no mesmo dia e horário (Lei nº 9.504/1997, art. 39, § 1º).
...................................................................................................." (NR)
"Art. 14. É assegurado aos partidos políticos, às federações e às coligações que estiverem
devidamente registrados o direito de, independentemente de licença da autoridade pública e do
pagamento de qualquer contribuição, fazer inscrever, na fachada de suas sedes e dependências, o
nome que os designe, pela forma que melhor lhes parecer (Código Eleitoral, art. 244, I).
§ 1º As candidatas, os candidatos, os partidos políticos, as federações e as coligações poderão
fazer inscrever, na sede do comitê central de campanha, a sua designação, o nome e o número da
candidata ou candidato, em dimensões que não excedam a 4m2 (quatro metros quadrados).
............................................................................................................
§ 4º Para efeito do disposto no § 1º deste artigo, as candidatas, os candidatos, os partidos
políticos, as federações e as coligações deverão informar, no Requerimento de Registro de
Candidatura (RRC) e no Demonstrativo de Regularidade de Atos Partidários (DRAP), o endereço
do seu comitê central de campanha.
§ 5º A propaganda eleitoral realizada no interior de comitês não se submete aos limites máximos
estabelecidos nos §§ 1º e 2º deste artigo, desde que não haja visualização externa." (NR)
"Art. 17. É proibida a realização de showmício e de evento assemelhado, presencial ou transmitido
pela internet, para promoção de candidatas e candidatos e a apresentação, remunerada ou não,
de artistas com a finalidade de animar comício e reunião eleitoral, respondendo a pessoa infratora
pelo emprego de processo de propaganda vedada e, se for o caso, pelo abuso de poder (STF: ADI
nº 5.970/DF, j. em 7.10.2021, e TSE: CTA nº 0601243-23/DF,  de 23.9.2020).DJe
Parágrafo único. A proibição de que trata o  deste artigo não se estende:caput
I - às candidatas e aos candidatos que sejam profissionais da classe artística, cantoras, cantores,
atrizes, atores, apresentadoras e apresentadores, que poderão exercer as atividades normais de
sua profissão durante o período eleitoral, exceto em programas de rádio e de televisão, na
animação de comício ou para divulgação, ainda que de forma dissimulada, de sua candidatura ou
de campanha eleitoral; e

II - às apresentações artísticas ou  musicais em eventos de arrecadação de recursos parashows

http://www.tse.jus.br/


Ano 2022 - n. 147 Brasília, quinta-feira, 04 de agosto de 2022 319

Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral (DJE/TSE). Documento assinado digitalmente conforme MP n. 
2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado 

no endereço eletrônico http://www.tse.jus.br/

II - às apresentações artísticas ou  musicais em eventos de arrecadação de recursos parashows
campanhas eleitorais previstos no art. 23, § 4º, V, da Lei nº 9.504/1997 (STF: ADI nº 5.970/DF, j.
em 7.10.2021)." (NR)
"Art. 18. ...................................................................................................
§ 1º Observadas as vedações previstas no  deste artigo e no art. 82 desta Resolução, écaput
permitido a qualquer tempo o uso de bandeiras, broches, dísticos, adesivos, camisetas e outros
adornos semelhantes pela eleitora e pelo eleitor, como forma de manifestação de suas
preferências por partido político, federação, coligação, candidata ou candidato.
§ 2º É permitida a entrega de camisas a pessoas que exercem a função de cabos eleitorais para
utilização durante o trabalho na campanha, desde que não contenham os elementos explícitos de
propaganda eleitoral, cingindo-se à logomarca do partido, da federação ou da coligação, ou ainda
ao nome da candidata ou do candidato". (NR)
"Art. 19. ...................................................................................................
...............................................................................................................
§ 5º A mobilidade referida no § 4º deste artigo estará caracterizada com a colocação dos meios de
propaganda às 6 (seis) horas e sua retirada às 22 (vinte e duas) horas, ainda que nesse intervalo
os aparatos estejam fixados em base ou suporte (Lei nº 9.504/1997, art. 37, § 7º).
.............................................................................................................
§ 8º-A Na hipótese de derrame de material de propaganda no local de votação realizado na
véspera ou no dia da eleição, a representação por propaganda eleitoral irregular poderá ser
ajuizada até 48 (quarenta e oito) horas após a data do pleito.
.............................................................................................................
§ 10. O art. 37 da Lei nº 9.504/1997 não autoriza a prática de atos judiciais ou administrativos
pelos quais se possibilite, determine ou promova o ingresso de pessoas agentes públicas em
universidades públicas e privadas, o recolhimento de documentos, a interrupção de aulas, debates
ou manifestações de docentes e discentes universitários, a atividade disciplinar docente e discente
e a coleta irregular de depoimentos dessas cidadãs e desses cidadãos pela prática de
manifestação livre de ideias e divulgação do pensamento nos ambientes universitários ou em
equipamentos sob a administração de universidades públicas e privadas e serventes a seus fins e
desempenhos. (ADPF nº 548/DF,  de 9.6.2020)." (NR)DJe
Art. 20. ..................................................................................................
I - bandeiras ao longo de vias públicas, desde que móveis e que não dificultem o bom andamento
do trânsito de pessoas, inclusive daquelas que utilizem cadeiras de rodas ou pisos direcionais e de
alerta para se locomoverem, e veículos;
.............................................................................................................
§ 5º Não incide sanção pecuniária na hipótese de propaganda irregular em bens particulares." (NR)
"Art. 21. Independe da obtenção de licença municipal e de autorização da Justiça Eleitoral a
veiculação de propaganda eleitoral por meio de distribuição de folhetos, adesivos, volantes e
outros impressos, os quais devem ser editados sob a responsabilidade do partido político, da
federação, da coligação, da candidata ou do candidato, sendo-lhes facultada, inclusive, a
impressão em braille dos mesmos conteúdos e a inclusão de texto alternativo para audiodescrição
de imagens (Lei nº 9.504/1997, art. 38; e Convenção sobre os Direitos das Pessoas com
Deficiência - Decreto nº 6.949/2009, arts. 9º, 21 e 29).
..................................................................................................." (NR)
"Art. 22. Não será tolerada propaganda, respondendo a pessoa infratora pelo emprego de
processo de propaganda vedada e, se for o caso, pelo abuso de poder (Código Eleitoral, arts. 222,
237 e 243, I a X; Lei nº 5.700/1971; e Lei Complementar nº 64/1990, art. 22):

I - que veicule preconceitos de origem, etnia, raça, sexo, cor, idade, religiosidade, orientação
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I - que veicule preconceitos de origem, etnia, raça, sexo, cor, idade, religiosidade, orientação
sexual, identidade de gênero e quaisquer outras formas de discriminação, inclusive contra pessoa
em razão de sua deficiência (Constituição Federal, art. 3º, IV e art. 5º, XLI e XLII; Lei nº 13.146
/2015).
.............................................................................................................
VII - que perturbe o sossego público, com algazarra ou abuso de instrumentos sonoros ou sinais
acústicos, inclusive aqueles provocados por fogos de artifício;
............................................................................................................
XII - que deprecie a condição de mulher ou estimule sua discriminação em razão do sexo feminino,
ou em relação à sua cor, raça ou etnia." (NR)
"Art. 24. Às juízas e aos juízes eleitorais designados pelos Tribunais Regionais Eleitorais, nas
capitais e nos municípios onde houver mais de 1 (uma) zona eleitoral, e às juízas ou aos juízes
eleitorais, nas demais localidades, competirá julgar as reclamações sobre a localização dos
comícios e tomar providências sobre a distribuição equitativa dos locais aos partidos políticos, às
federações e às coligações nos termos do art. 245, § 3º, Código Eleitoral." (NR)
"Art. 26. É vedada a propaganda eleitoral por meio de , inclusive eletrônicos, sujeitando-seoutdoors
a empresa responsável, os partidos políticos, as federações, as coligações, as candidatas e os
candidatos à imediata retirada da propaganda irregular e ao pagamento de multa no valor de
R$5.000,00 (cinco mil reais) a R$15.000,00 (quinze mil reais), nos termos do art. 39, § 8º, da Lei nº
9.504/1997.
...................................................................................................." (NR)
"Art. 27. ...................................................................................................
§ 1º A livre manifestação do pensamento de pessoa eleitora identificada ou identificável na internet
somente é passível de limitação quando ofender a honra ou a imagem de candidatas, candidatos,
partidos, federações ou coligações, ou divulgar fatos sabidamente inverídicos, observado o
disposto no art. 9ºA desta Resolução.
§ 2º As manifestações de apoio ou crítica a partido político ou a candidata ou candidato ocorridas
antes da data prevista no  deste artigo, próprias do debate democrático, são regidas pelacaput
liberdade de manifestação." (NR)
"Art. 28. ....................................................................................................
............................................................................................................
II - em sítio do partido político, da federação ou da coligação, com endereço eletrônico comunicado
à Justiça Eleitoral e hospedado, direta ou indiretamente, em provedor de aplicação de internet
estabelecido no país;
III - por meio de mensagem eletrônica para endereços cadastrados gratuitamente pela candidata
ou pelo candidato, pelo partido político, pela federação ou pela coligação desde que presente uma
das hipóteses legais que autorizam o tratamento de dados pessoais, nos termos dos arts. 7º e 11
da Lei nº 13.709/2018;
IV - por meio de , redes sociais, sítios de mensagens instantâneas e aplicações de internetblogs
assemelhadas, dentre as quais aplicativos de mensagens instantâneas, cujo conteúdo seja gerado
ou editado por: (NR)
a) candidatas, candidatos, partidos políticos, federações ou coligações, desde que não contratem
disparos em massa de conteúdo nos termos do art. 34 desta resolução (Lei nº 9.504/1997, art. 57-
J); ou
b) qualquer pessoa natural, vedada a contratação de impulsionamento e de disparo em massa de
conteúdo nos termos do art. 34 desta resolução (Lei nº 9.504/1997, art. 57-J). (NR)

§ 1º Os endereços eletrônicos das aplicações de que trata este artigo, salvo aqueles de iniciativa
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§ 1º Os endereços eletrônicos das aplicações de que trata este artigo, salvo aqueles de iniciativa
de pessoa natural, deverão ser comunicados à Justiça Eleitoral impreterivelmente no RRC ou no
DRAP, podendo ser mantidos durante todo o pleito eleitoral os mesmos endereços eletrônicos em
uso antes do início da propaganda eleitoral, conforme disposto no art. 57-B, § 1º, da Lei nº 9.504
/1997.
............................................................................................................
§ 6º A manifestação espontânea na internet de pessoas naturais em matéria político-eleitoral,
mesmo que sob a forma de elogio ou crítica a candidata, candidato, partido político, federação ou
coligação, não será considerada propaganda eleitoral na forma do inciso IV do  deste artigo,caput
desde que observados os limites estabelecidos no § 1º do art. 27 desta Resolução.
.............................................................................................................
§ 9º Caso a propaganda eleitoral envolva o tratamento de dado pessoal sensível, este deverá estar
fundado em pelo menos uma das bases legais previstas no artigo 11 da Lei Federal nº 13.709
/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados)." (NR)
§ 10. Quando, a partir do tratamento de inferência ou cruzamento de bases de dados, for possível
a identificação, ainda que indireta, dos aspectos listados no art. 5º, II, da LGPD, deverá ser
aplicado o regime jurídico reservado ao tratamento de dados sensíveis."
"Art. 29. É vedada a veiculação de qualquer tipo de propaganda eleitoral paga na internet,
excetuado o impulsionamento de conteúdos, desde que identificado de forma inequívoca como tal
e contratado exclusivamente por partidos políticos, federações, coligações, candidatas, candidatos
e pessoas representantes (Lei nº 9.504/1997, art. 57-C, ).caput
.............................................................................................................
§ 5º-A Considera-se cumprido o preceito normativo previsto no parágrafo 5° quando constante na
propaganda impulsionada,  contendo o CNPJ da candidata, candidato, partido, federaçãohiperlink
ou coligação responsável pela respectiva postagem, entendendo-se por  o íconehiperlink
integrante da propaganda eleitoral que direcione o eleitor para o CNPJ do responsável pelo
conteúdo digital visualizado.
§ 6º A divulgação das informações exigidas no § 5º deste artigo é de responsabilidade exclusiva
das candidatas, dos candidatos, dos partidos, das federações ou das coligações, cabendo aos
provedores de aplicação de internet que permitam impulsionamento de propaganda eleitoral
assegurar que seja tecnicamente possível às pessoas contratantes inserirem a informação, por
meio de mecanismos de transparência específicos ou livre inserção, desde que sejam atendidas as
disposições contratuais e requisitos de cada provedor." (NR)
§ 7º A identificação de que trata o § 5° deste artigo deve ser mantida quando o conteúdo
impulsionado for compartilhado ou encaminhado, observados o âmbito e os limites técnicos de
cada provedor de aplicação de internet.
§ 8º Incluem-se entre os tipos de propaganda eleitoral paga vedados pelo  deste artigo acaput
contratação de pessoas físicas ou jurídicas para que realizem publicações de cunho político-
eleitoral em seus perfis, páginas, canais, ou assimilados, em redes sociais ou aplicações de
internet assimiladas, bem como em seus sítios eletrônicos.
§ 9º O provedor de aplicação que pretenda prestar o serviço de impulsionamento de propaganda
conforme o § 3º deste artigo deverá se cadastrar na Justiça Eleitoral, nos termos previstos na
Resolução deste Tribunal que regula representações, reclamações e direito de resposta.
§ 10. Somente as empresas cadastradas na Justiça Eleitoral na forma do § 9º poderão realizar os
serviços de impulsionamento de propaganda eleitoral previstos no art. 35, XII, da Res.-TSE nº
23.607/2019."
"Art. 30. ....................................................................................................

.................................................................................................................
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.................................................................................................................
§ 1º-A A multa prevista no § 1º deste artigo não poderá ser aplicada ao provedor de aplicação de
internet.
......................................................................................................" (NR)
"Art. 31. É vedada às pessoas relacionadas no art. 24 da Lei nº 9.504/1997 e às pessoas jurídicas
de direito privado a utilização, doação ou cessão de dados pessoais de clientes em favor de
candidatas, candidatos, partidos políticos, federações ou coligações (Lei nº 9.504/1997, arts. 24 e
57-E, ; ADI nº 4.650,  24.2.2016; e Lei nº 13.709/2018, arts. 1º e 5º, I).caput DJe
............................................................................................................
§1º-A A proibição do § 1º deste artigo abrange a venda de cadastro de números de telefone para
finalidade de disparos em massa, nos termos do art. 37, XIX, desta resolução (artigo 57-B, § 3º, da
Lei nº 9.504/1997).
............................................................................................................
§ 4º Observadas as vedações deste artigo, o tratamento de dados pessoais, inclusive a utilização,
doação ou cessão desses por pessoa jurídica ou por pessoa natural, observará as disposições da
Lei nº 13.709/2018 (Lei nº 9.504/1997, art. 57-J)." (NR)
"Art. 33. As mensagens eletrônicas e as mensagens instantâneas enviadas por candidata,
candidato, partido político, federação ou coligação, por qualquer meio, deverão oferecer
identificação completa da pessoa remetente, bem como dispor de mecanismo que permita à
pessoa destinatária a solicitação de descadastramento e eliminação dos seus dados pessoais,
obrigada a pessoa remetente a providenciá-los no prazo de 48 (quarenta e oito) horas (Lei nº 9.504
/1997, arts. 57-G, , e 57-J; Lei nº 13.709/2018, arts. 9º, III e IV, e 18, IV e VI).caput
................................................................................................." (NR)
"Art. 33-A. Os provedores de aplicação deverão informar expressamente as usuárias e os usuários
sobre a possibilidade de tratamento de seus dados pessoais para a veiculação de propaganda
eleitoral no âmbito e nos limites técnicos de cada provedor, caso admitam essa forma de
propaganda.
§ 1º Toda propaganda eleitoral em provedores de aplicação deve ser identificada como tal por
candidatas, candidatos, partidos políticos, federações e coligações, observados ainda o âmbito e
os limites técnicos de cada aplicação de internet.
§ 2º O tratamento de dado pessoal sensível deverá estar fundado em pelo menos uma das bases
legais previstas no artigo 11 da Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados)."
"Art. 34. É vedada a realização de propaganda:
I - via telemarketing em qualquer horário (STF, ADI nº 5.122/DF, DJe de 20.2.2020);
II - por meio de disparo em massa de mensagens instantâneas sem consentimento da pessoa
destinatária ou a partir da contratação expedientes, tecnologias ou serviços não fornecidos pelo
provedor de aplicação e em desacordo com seus termos de uso. (Constituição Federal, art. 5º, X e
XI; Código Eleitoral, art. 243, VI; Lei nº 9.504/1997, art. 57-J)
§ 1º. Na hipótese do inciso II deste artigo, deverá ser observada a regra do art. 33 desta Resolução.
§ 2º. Abusos e excessos serão apurados e punidos nos termos do art. 22 da Lei Complementar nº
64/1990." (NR)
"Art. 35. Sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, sofrerá punição, com multa de R$
5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais), quem realizar propaganda eleitoral na
internet atribuindo indevidamente sua autoria a terceiro, inclusive candidata, candidato, partido
político, federação ou coligação, nos termos do art. 57-H da Lei nº 9.504/1997." (NR)
"Art. 36. A requerimento do Ministério Público, de candidata, candidato, partido político, federação
ou coligação, observado o rito previsto no art. 96 da Lei nº 9.504/1997, a Justiça Eleitoral poderá

determinar, no âmbito e nos limites técnicos de cada aplicação de internet, a suspensão do acesso
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determinar, no âmbito e nos limites técnicos de cada aplicação de internet, a suspensão do acesso
a todo conteúdo veiculado que deixar de cumprir as disposições da Lei nº 9.504/1997, devendo o
número de horas de suspensão ser definido proporcionalmente à gravidade da infração cometida
em cada caso, observado o limite máximo de 24 (vinte e quatro) horas (Lei nº 9.504/1997, art. 57-I;
e Constituição Federal, art. 127).
.................................................................................................." (NR)
"Art. 37...................................................................................................
................................................................................................................
XXI - disparo em massa: envio, compartilhamento ou encaminhamento de um mesmo conteúdo, ou
de variações deste, para um grande volume de usuárias e usuários por meio de aplicativos de
mensagem instantânea.
XXII - dado pessoal: informação relacionada a pessoa natural identificada ou identificável;
XXIII - dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem racial ou étnica, convicção religiosa,
opinião política, filiação a sindicato ou a organização de caráter religioso, filosófico ou político,
dado referente à saúde ou à vida sexual, dado genético ou biométrico, quando vinculado a uma
pessoa natural;
XXIV - titular: pessoa natural a quem se referem os dados pessoais que são objeto de tratamento;
XXV - controlador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, a quem competem as
decisões referentes ao tratamento de dados pessoais;
XXVI - tratamento: toda operação realizada com dados pessoais, como as que se referem à coleta,
à produção, à recepção, à classificação, à utilização, ao acesso, à reprodução, à transmissão, à
distribuição, ao processamento, ao arquivamento, ao armazenamento, à eliminação, à avaliação
ou ao controle da informação, à modificação, à comunicação, à transferência, à difusão ou à
extração;
XXVII - consentimento: manifestação livre, informada e inequívoca pela qual a pessoa que é titular
concorda com o tratamento de seus dados pessoais para uma finalidade determinada;
XXVIII - eliminação de dados pessoais: exclusão de dado ou de conjunto de dados armazenados
em banco de dados, independentemente do procedimento empregado;
XXIX - descadastramento: impedimento de utilização de dados pessoais para fins de envio de
comunicações, a pedido da pessoa que é titular." (NR)
"Art. 40. ...................................................................................................
§ 1º .........................................................................................................
............................................................................................................
III - período ao qual se referem os registros; e
IV - a identificação do endereço da postagem ou conta em questão (URL ou, caso inexistente, URI
ou URN), observados, nos termos do art. 19 da Lei nº 12.965/2014, o âmbito e os limites técnicos
de cada provedor de aplicação de internet.
.............................................................................................................
§ 4º Nos casos previstos no  deste artigo, os provedores indicados no art. 39 destacaput
Resolução podem ser oficiados para cumprir determinações judiciais, sem que sejam incluídos no
polo passivo das demandas, nos termos do § 1º-B do artigo 17 da resolução deste Tribunal que
regula representações, reclamações e direito de resposta. (NR)
"Art. 41. Além das disposições expressamente previstas nesta Resolução, aplica-se, no que
couber, o disposto na Lei nº 13.709/2018 (LGPD)." (NR)
"Art. 42. ....................................................................................................
..............................................................................................................

§ 2º A inobservância do disposto neste artigo sujeita as pessoas responsáveis pelos veículos de
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§ 2º A inobservância do disposto neste artigo sujeita as pessoas responsáveis pelos veículos de
divulgação e os partidos políticos, as federações, as coligações ou as candidatas e os candidatos
beneficiados à multa no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais) ou
equivalente ao da divulgação da propaganda paga, se este for maior (Lei nº 9.504/1997, art. 43, §
2º).
............................................................................................................
§ 4º Não caracterizará propaganda eleitoral a divulgação de opinião favorável a candidata,
candidato, partido político, federação ou coligação pela imprensa escrita, desde que não seja
matéria paga, mas os abusos e os excessos, assim como as demais formas de uso indevido do
meio de comunicação, serão apurados e punidos nos termos do art. 22 da Lei Complementar nº 64
/1990.
........................................................................................................" (NR)
"Art. 43. ....................................................................................................
...............................................................................................................
III - dar tratamento privilegiado a candidata, candidato, partido político, federação ou coligação;
IV - veicular ou divulgar filmes, novelas, minisséries ou qualquer outro programa com alusão ou
crítica a candidata, candidato, partido político, federação ou coligação, mesmo que
dissimuladamente, exceto programas jornalísticos ou debates políticos;
............................................................................................................
§ 4º É permitido às emissoras de radiodifusão realizarem a transmissão de sessões plenárias de
órgãos do Poder Legislativo ou Judiciário, ainda que realizadas durante o período eleitoral, desde
que observado o disposto no inciso III deste artigo, e sem prejuízo da apuração de eventuais
abusos na forma do art. 22 da Lei Complementar nº 64/1990." (NR)
"Art. 44. ....................................................................................................
§ 1º Deve ser assegurada a participação de candidatas e candidatos de partidos, de federações ou
de coligações com representação no Congresso Nacional de, no mínimo, cinco parlamentares,
facultada a dos demais (Lei nº 9.504/1997, art. 46, ), desde que, quando cessada a condição caput

 na forma estipulada pela resolução que dispõe sobre a escolha e o registro desub judice
candidatas e candidatos para as eleições, o registro de candidatura não tenha sido indeferido,
cancelado ou não conhecido.
............................................................................................................
§ 3º Para os debates que se realizarem no primeiro turno das eleições, serão consideradas
aprovadas as regras, inclusive as que definirem o número de participantes, que obtiverem a
concordância de pelo menos 2/3 (dois terços) de candidatas e candidatos aptos, no caso de
eleição majoritária, e de pelo menos 2/3 (dois terços) dos partidos ou das federações com
candidatas e candidatos aptos, no caso de eleição proporcional (Lei nº 9.504/1997, art. 46, § 5º).
............................................................................................................
§ 5º Os debates transmitidos na televisão deverão utilizar, entre outros recursos, subtitulação por
meio de legenda oculta, janela com intérprete da Língua Brasileira de Sinais (Libras) que ocupe, no
mínimo, metade da altura e 1/4 (um quarto) da largura da tela e audiodescrição, os quais devem
ser mantidos em eventuais novas veiculações de trechos do debate (Lei nº 13.146/2015, arts. 67 e
76, § 1º, III; e ABNT/NBR 15290:2016).
§ 6º Para efeito do disposto neste artigo, considera-se a representação de cada partido político no
Congresso Nacional a resultante da última eleição geral, com eventuais alterações decorrentes de
novas totalizações operadas até o dia 20 de julho do ano da eleição, conforme tabela a ser
publicada pelo Tribunal Superior Eleitoral até 02 (dois) dias antes do início do prazo para a
convocação da reunião do plano de mídia de que trata o art. 52 da Lei nº 9.504/1997.

........................................................................................................" (NR)
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........................................................................................................" (NR)
"Art. 45. ................................................................................................
............................................................................................................
II - nas eleições proporcionais, os debates deverão ser organizados de modo que assegurem a
presença de número equivalente de candidaturas de todos os partidos políticos ou das federações
a um mesmo cargo eletivo e poderão desdobrar-se em mais de um dia, respeitada a proporção de
homens e mulheres estabelecida no § 3º do art. 10 da Lei nº 9.504/1997 (Lei nº 9.504/1997, art.
46, II);
........................................................................................................" (NR)
"Art. 46. ...................................................................................................
I - é admitida a realização de debate sem a presença de candidata ou candidato de algum partido
político, federação ou coligação, desde que o veículo de comunicação responsável comprove
haver enviado convite com a antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas da realização do
debate (Lei nº 9.504/1997, art. 46, § 1º);
........................................................................................................" (NR)
"Art. 48. A propaganda eleitoral no rádio e na televisão se restringirá ao horário gratuito definido
nesta Resolução, vedada a veiculação de propaganda paga, respondendo a candidata, o
candidato, o partido político, a federação e a coligação pelo seu conteúdo, conforme o art. 44 da
Lei nº 9.504/1997.
............................................................................................................
§ 4º A propaganda eleitoral gratuita na televisão deverá utilizar, entre outros recursos, subtitulação
por meio de legenda aberta, janela com intérprete de Libras e audiodescrição, sob
responsabilidade dos partidos políticos, das federações e das coligações, observado o disposto na
ABNT NBR 15290:2016, e, para a janela de Libras, o tamanho mínimo de metade da altura e 1/4
(um quarto) da largura da tela (Lei nº 13.146/2015, arts. 67 e 76, § 1º, III).
............................................................................................................
§ 7º Na hipótese do § 6º deste artigo, demonstrada a participação direta, anuência ou benefício
exclusivo de candidata, candidato, partido político, federação ou coligação em razão da
transmissão de propaganda eleitoral por emissora não autorizada, a gravidade dos fatos poderá
ser apurada nos termos do art. 22 da Lei Complementar nº 64/1990.
§ 8º A propaganda gratuita no rádio e na televisão não abrange as manifestações favoráveis e
contrárias às questões submetidas às consultas populares nos termos do § 12 do art. 14 da
Constituição Federal." (NR)
"Art. 52. No mesmo período reservado à propaganda eleitoral em rede, as emissoras de rádio e de
televisão indicadas no § 1º do art. 48 desta Resolução reservarão, ainda, de segunda-feira a
domingo, 70 (setenta) minutos diários para a propaganda eleitoral gratuita em inserções de 30
(trinta) e 60 (sessenta) segundos, a critério do respectivo partido político, da federação ou da
coligação, assinadas obrigatoriamente pelo partido político, pela federação ou pela coligação e
distribuídas, ao longo da programação veiculada entre as 5h (cinco horas) e as 24h (vinte e quatro
horas), observados os critérios de proporcionalidade do art. 55 desta Resolução, obedecido o
seguinte (Lei nº 9.504/1997, art. 51, ):caput
.............................................................................................................
II - nas eleições gerais, o tempo será dividido em partes iguais para a utilização nas campanhas
das candidatas e dos candidatos às eleições majoritárias e proporcionais e de suas legendas
partidárias ou das que componham a federação ou a coligação, quando for o caso (Lei nº 9.504
/1997, art. 51, I);
.............................................................................................................

§ 1º É vedada a veiculação de inserções idênticas no mesmo intervalo de programação, exceto se
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§ 1º É vedada a veiculação de inserções idênticas no mesmo intervalo de programação, exceto se
o número de inserções de que dispuser o partido político ou a federação exceder os intervalos
disponíveis ou se o material apresentado pelo partido político ou pela federação impossibilitar a
veiculação nos termos estabelecidos neste parágrafo, sendo vedada, em qualquer caso, a
transmissão em sequência para o mesmo partido político ou para a mesma federação (Lei nº 9.504
/1997, art. 51, § 1º).
.............................................................................................................
§ 3º Os partidos políticos, as federações e as coligações poderão optar por agrupar as inserções
de 30 (trinta) segundos em módulos de 60 (sessenta) segundos dentro de um mesmo bloco,
observados os prazos estabelecidos nos arts. 63, III, e 65, § 5º, desta Resolução.
§ 3º-A Realizada a opção pelo agrupamento previsto no § 3º deste artigo, a inserção de 60
(sessenta) segundos será veiculada na posição indicada pelo partido político, pela federação ou
pela coligação à emissora, dentre aquelas já atribuídas a ele naquele bloco, observados os prazos
estabelecidos nos arts. 63, III, e 65, § 5º, desta Resolução.
...................................................................................................." (NR)
"Art. 53. A partir de 15 de agosto do ano da eleição, a Justiça Eleitoral deve convocar os partidos
políticos, as federações e a representação das emissoras de rádio e de televisão para elaborar, até
5 (cinco) dias antes da data de início da propaganda eleitoral gratuita, plano de mídia, para uso da
parcela do horário eleitoral gratuito a que tenham direito, garantida a todos a participação nos
horários de maior e de menor audiência, nos termos do art. 52 da Lei nº 9.504/1997.
§ 1º Na mesma ocasião referida no  deste artigo, devem ser efetuados sorteios para acaput
escolha da ordem de veiculação da propaganda em rede de cada partido político, federação ou
coligação para o primeiro dia do horário eleitoral gratuito, nos termos do art. 50 da Lei nº 9.504
/1997, e de inserções provenientes de eventuais sobras de tempo.
§ 2º A Justiça Eleitoral, os partidos políticos, as federações, as coligações e as emissoras poderão
utilizar o Sistema de Horário Eleitoral desenvolvido pelo Tribunal Superior Eleitoral para elaborar o
plano de mídia a que se refere o  deste artigo." (NR)caput
"Art. 54. Nas eleições municipais, nos municípios em que não haja emissora de rádio e de
televisão, a Justiça Eleitoral garantirá aos partidos políticos e às federações participantes do pleito
a veiculação de propaganda eleitoral gratuita nas localidades aptas à realização de segundo turno
de eleições e nas quais seja operacionalmente viável realizar a retransmissão (Lei nº 9.504/1997,
art. 48).
§ 1º Os órgãos municipais de direção dos partidos políticos ou das federações participantes do
pleito poderão requerer ao Tribunal Regional Eleitoral, até 15 de agosto do ano da eleição, a
veiculação da propaganda em rede pelas emissoras que os atingem.
§ 2º O Tribunal Regional Eleitoral efetuará, até 17 de agosto do ano da eleição, a indicação das
emissoras que transmitirão a propaganda das candidatas e dos candidatos para cada município
requerente, de acordo com a orientação da maioria dos órgãos regionais dos partidos políticos e
das federações envolvidas.
............................................................................................................
§ 6º Não havendo consenso da maioria dos órgãos regionais dos partidos políticos e das
federações para a indicação de que trata o § 2º deste artigo, o Tribunal Regional Eleitoral
procederá à indicação, de acordo com o número de eleitoras e eleitores de cada município e com o
alcance de cada emissora, de forma a contemplar o maior número de municípios possível.

§ 7º Na hipótese do § 6º deste artigo, havendo igualdade de alcance do sinal de uma ou mais
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§ 7º Na hipótese do § 6º deste artigo, havendo igualdade de alcance do sinal de uma ou mais
emissoras para determinado município, o Tribunal Regional Eleitoral, se persistir a ausência de
consenso entre os órgãos regionais dos partidos políticos e das federações, procederá ao sorteio
das emissoras.
§ 8º Na hipótese prevista neste artigo, os partidos políticos, as coligações, as federações, as
candidatas e os candidatos serão responsáveis pelo transporte e pela entrega das mídias que
contêm a propaganda eleitoral na sede da emissora localizada em outro município." (NR)
"Art. 55. Os órgãos da Justiça Eleitoral distribuirão os horários reservados à propaganda de cada
eleição entre os partidos políticos, as federações e as coligações que tenham candidata ou
candidato e que atendam ao disposto na Emenda Constitucional nº 97/2017, observados os
seguintes critérios, tanto para distribuição em rede quanto para inserções (Lei nº 9.504/1997, arts.
47, § 2º, e 51; e Emenda Constitucional nº 97/2017):
I - 90% (noventa por cento) distribuídos proporcionalmente ao número de representantes na
Câmara dos Deputados, considerando, no caso de coligações para as eleições majoritárias, o
resultado da soma do número de representantes dos seis maiores partidos políticos ou das
federações que a integrem e, no caso das federações, o resultado da soma do número de
representantes de todos os partidos que a integrem;
............................................................................................................
§ 3º Para efeito do disposto neste artigo, será desconsiderada qualquer mudança de filiação
partidária (Constituição Federal, art. 17, § 6º; e STF: ADI nº 4583,  de 3.12.2020).DJe
............................................................................................................
§ 5º Aos partidos políticos, às federações e às coligações que, após a aplicação dos critérios de
distribuição referidos neste artigo, obtiverem direito a parcela do horário eleitoral em rede inferior a
30 (trinta) segundos, será assegurado o direito de acumulá-la para uso em tempo equivalente, nos
termos do art. 47, § 6º, da Lei nº 9.504/1997.
§ 6º Na distribuição do tempo para o horário eleitoral gratuito em rede, as sobras e os excessos
devem ser compensados entre os partidos políticos, as federações e as coligações concorrentes,
respeitando-se o horário reservado para a propaganda eleitoral gratuita.
§ 7º Depois de sorteada a ordem de veiculação da propaganda em rede para o primeiro dia, a
cada dia que se seguir, o partido político, a federação ou a coligação que veiculou sua propaganda
em último lugar será o primeiro a apresentá-la no dia seguinte, apresentando-se as demais na
ordem do sorteio (Lei nº 9.504/1997, art. 50).
§ 8º Para efeito do disposto neste artigo, os partidos políticos, as federações e as coligações
deverão observar as disposições do art. 77 desta Resolução quanto à distribuição do tempo da
propaganda conforme gênero e raça das candidatas e dos candidatos." (NR)
"Art. 57. Nas eleições proporcionais, se um partido político ou uma federação deixar de concorrer
definitivamente em qualquer etapa do pleito, será feita nova distribuição do tempo entre os
remanescentes." (NR)
"Art. 62. Se houver segundo turno, a Justiça Eleitoral elaborará nova distribuição de horário
eleitoral, observado que o tempo de propaganda em rede e por inserções será dividido
igualitariamente entre os partidos, as federações ou as coligações das candidatas e dos
candidatos que disputam o segundo turno, iniciando-se pela candidatura que obteve maior votação
no primeiro turno, com a alternância da ordem a cada programa em bloco ou veiculação de
inserção.
............................................................................................................
Parágrafo único. Nos municípios em que ocorrer segundo turno para o cargo de prefeito, mas não
houver emissora de rádio e de televisão, os partidos políticos, as federações e as coligações, tão

logo divulgado o resultado provisório do primeiro turno das eleições, poderão requerer a
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logo divulgado o resultado provisório do primeiro turno das eleições, poderão requerer a
transmissão da propaganda eleitoral gratuita, observadas, no que couber, as disposições do art. 54
desta Resolução." (NR)
"Art. 63. ....................................................................................................
I - as emissoras deverão organizar-se e informar à Justiça Eleitoral, aos partidos políticos, às
federações e às coligações quais serão os períodos e as emissoras responsáveis pela geração da
propaganda, ou se adotarão a formação de  de emissoras, nos termos do art. 64 destapool
Resolução;
............................................................................................................
III - as inserções serão de 30 (trinta) segundos, e os partidos políticos, as federações e as
coligações poderão optar por, dentro de um mesmo bloco, agrupá-las em módulos de 60
(sessenta) segundos, respeitados os prazos previstos no inciso V deste artigo e no art. 65, § 5º,
desta Resolução;
IV - definidos o plano de mídia e os tempos de propaganda eleitoral ou verificada qualquer
alteração posterior, os órgãos da Justiça Eleitoral darão ciência aos partidos políticos, às
federações e às coligações que disputam o pleito e a todas as emissoras responsáveis pela
transmissão da propaganda na circunscrição;
V - os partidos políticos, as federações e as coligações que optarem por agrupar inserções dentro
do mesmo bloco de exibição deverão comunicar essa intenção às emissoras com a antecedência
mínima de 48 (quarenta e oito) horas, a fim de que elas possam efetuar as alterações necessárias
em sua grade de programação;
........................................................................................................" (NR)
"Art. 65. Independentemente do meio de geração, os partidos políticos, as federações e as
coligações deverão apresentar mapas de mídia diários ou periódicos às emissoras e ao pool de
emissoras, se houver, de forma física ou eletrônica, conforme deliberado na reunião para
elaboração do plano de mídia, observados os seguintes requisitos, a serem informados conforme o
modelo disponível no Anexo III da Resolução:
I - nome do partido político, da federação ou da coligação;
............................................................................................................
V - nome, assinatura e identificação eletrônica correspondente, se for o caso, de pessoa
credenciada pelos partidos políticos, pelas federações e pelas coligações para a entrega das
mídias com os programas que serão veiculados, nos termos dos §§ 1º e 2º deste artigo.
VI - informação a respeito da distribuição do tempo, indicando o percentual destinado a
candidatura de mulheres, mulheres negras e homens negros, nos termos do § 1º do art. 77 desta
Resolução.
§ 1º Os partidos políticos, as federações e as coligações deverão indicar ao grupo de emissoras ou
à emissora responsável pela geração, em até 2 (dois) dias antes do início da propaganda eleitoral
gratuita, conforme data fixada no Calendário Eleitoral, as pessoas autorizadas a entregar os mapas
e as mídias, comunicando eventual substituição com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência
mínima.
§ 1-B No caso de entrega eletrônica de mídia por meio das plataformas digitais, também devem
ser cadastrados junto às emissoras de radiodifusão os dados de login dos usuários que acessarão
tal meio de entrega, no mesmo prazo do § 1º, sob pena de recusa dos materiais entregues por
usuários não cadastrados.
§ 2º O credenciamento de pessoas autorizadas a entregar os mapas e as mídias obedecerá ao
modelo estabelecido na forma do Anexo I e deverá ser assinado por representante ou por
advogada ou advogado do partido político, da federação ou da coligação.

............................................................................................................
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............................................................................................................
§ 7º-A. Os partidos, as federações e as coligações devem manter, até a data prevista no art. 68-A
desta Resolução, cópia do mapa de mídia e do documento previsto no  deste artigo.caput
§ 8º O grupo de emissoras e as emissoras responsáveis pela geração deverão fornecer à Justiça
Eleitoral, aos partidos políticos, às federações e às coligações, por meio do formulário estabelecido
no Anexo II, seus telefones, endereços, inclusive eletrônico, e nomes das pessoas responsáveis
pelo recebimento de mapas e de mídias, até 2 (dois) dias antes do início da propaganda eleitoral
gratuita, conforme data fixada no Calendário Eleitoral.
............................................................................................................
§ 11. Para o cumprimento da obrigação prevista no § 10 deste artigo, os partidos políticos, as
federações e as coligações deverão apresentar os mapas de mídias no TSE, com 40 (quarenta)
horas de antecedência da veiculação da inserção, observado o prazo até as 22 horas da quinta-
feira imediatamente anterior, para as transmissões previstas para sábados, domingos e segundas-
feiras.
.............................................................................................................
§ 13. No caso do uso de plataformas digitais e outras formas de entrega digital de mídias, devem
ser cadastrados junto às emissoras de radiodifusão os dados de identificação eletrônica das
pessoas que acessarão tais meios de entrega, conforme o inciso V do  do art. 65 destacaput
Resolução, nos mesmos prazos previstos para o credenciamento físico, sob pena de recusa dos
materiais entregues por pessoas não cadastradas." (NR)
"Art. 66. ....................................................................................................
.............................................................................................................
II - de 12 (doze) horas do horário previsto para o início da transmissão do primeiro bloco de
audiência, no caso das inserções.
Parágrafo único. Por ocasião da elaboração do plano de mídia, as emissoras, os partidos políticos,
as federações e as coligações poderão acordar outros prazos, sob a supervisão da Justiça
Eleitoral." (NR)
"Art. 67. As mídias apresentadas deverão ser individuais, delas constando apenas uma peça de
propaganda eleitoral, seja ela destinada à propaganda em rede (bloco) ou à modalidade de
inserções, e deverão ser gravadas e apresentadas em meio de armazenamento compatível com as
condições técnicas da emissora, observado o disposto no art. 68 desta Resolução.
§ 1º As emissoras deverão informar, por ocasião da realização da reunião do plano de mídia, os
tipos compatíveis de armazenamento aos partidos políticos, às federações ou às coligações para
veiculação da propaganda.
§ 2º Em cada mídia, o partido político ou a coligação deverá incluir a claquete, na qual deverão
estar registradas as informações constantes dos incisos I a III do  do art. 65 desta Resolução,caput
que servirão para controle interno da emissora, não devendo ser veiculadas ou computadas no
tempo reservado para o programa eleitoral.
...................................................................................................." (NR)
"Art. 68. Os arquivos serão entregues fisicamente, em mídias, na forma deliberada na reunião para
elaboração do plano de mídia, acompanhados do formulário estabelecido no Anexo IV, no qual
contará espaço para que seja informado o percentual do programa destinado a candidatura de
mulheres, mulheres negras e homens negros, nos termos do § 1º do art. 77 desta Resolução.
§ 1º ..........................................................................................................
............................................................................................................

II - meios para devolução ao partido ou à federação veiculadora da propaganda, com o registro das
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II - meios para devolução ao partido ou à federação veiculadora da propaganda, com o registro das
razões da recusa, quando verificada incompatibilidade, erro ou defeito no arquivo ou inadequação
dos dados com a descrição do arquivo;
III - o direito de acesso de todos os partidos e todas as federações que façam jus a tempo de
propaganda gratuita em rede ou inserções, nos termos do art. 55 desta Resolução, e a máxima
efetividade do direito constitucional da eleitora e do eleitor à informação; e
.............................................................................................................
§ 3º No momento do recebimento físico das mídias e na presença da pessoa representante
credenciada do partido político, da federação ou da coligação, será efetuada a conferência da
qualidade da mídia e da duração do programa e, constatada a perfeição técnica do material, o
formulário de entrega será protocolado, devendo permanecer uma via no local e ser devolvida a
outra à pessoa autorizada.
............................................................................................................
§ 6º. Os partidos, as federações e as coligações devem manter, até a data prevista no art. 68-A
desta Resolução, cópia dos arquivos com as propagandas, independentemente do meio de
entrega, bem como do formulário estabelecido no Anexo IV, nos termos do  e § 4º destecaput
artigo.
....................................................................................................." (NR)
"Art. 68-A. Os dados pessoais constantes dos formulários estabelecidos nos Anexos I, II, III e IV,
referidos no , §§ 2º e 8º, do art. 65 e no , §§ 1º e 4º, do art. 68 desta Resolução, serãocaput caput
eliminados após a diplomação, salvo se os documentos servirem para instruir processo ainda em
tramitação."
"Art. 69. Se o partido político, a federação ou a coligação desejar substituir uma propaganda por
outra anteriormente encaminhada, deverá indicar, com destaque, a substituição do arquivo, além
de respeitar o prazo de entrega do material." (NR)
Art. 70. Caso o partido político, a federação ou a coligação não entregue, na forma e no prazo
previstos, o arquivo que contém o programa ou inserção a ser veiculado, ou esse não apresente
condições técnicas para a sua veiculação, o último programa ou inserção entregue deverá ser
retransmitido no horário reservado ao respectivo partido político, à respectiva federação ou
coligação.
............................................................................................................
§ 2º Na propaganda em bloco, as emissoras de rádio e de televisão deverão cortar de sua parte
final o que ultrapassar o tempo atribuído ao partido político, à federação ou à coligação e, caso a
duração seja insuficiente, o tempo será completado pela emissora geradora com a veiculação de
propaganda, em vídeo ou slide, com os conteúdos previstos nos arts. 93 e 93-A da Lei nº 9.504
/1997, a ser disponibilizada pela Justiça Eleitoral conforme orientações transmitidas na reunião de
que trata o art. 53 desta Resolução.
.............................................................................................................
§ 4º Na hipótese de algum partido político, alguma federação ou coligação não entregar o mapa de
mídia indicando qual inserção deverá ser veiculada em determinado horário, as emissoras de rádio
e de televisão poderão transmitir qualquer inserção anteriormente entregue que não tenha sido
obstada por ordem judicial.
§ 5º Nas eleições municipais, na hipótese de nenhum dos partidos políticos ou nenhuma das
federações entregar a propaganda eleitoral do município que não possua emissoras de rádio e de
televisão e seja contemplado pelos termos do art. 54 desta Resolução, as emissoras deverão

transmitir propaganda com os conteúdos previstos nos arts. 93 e 93-A da Lei nº 9.504/1997, a ser
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transmitir propaganda com os conteúdos previstos nos arts. 93 e 93-A da Lei nº 9.504/1997, a ser
disponibilizada pela Justiça Eleitoral conforme orientações transmitidas na reunião de que trata o
art. 53 desta Resolução." (NR)
.................................................................................................................
"Art. 72. .................................................................................................
§ 1º É vedada a veiculação de propaganda que possa degradar ou ridicularizar candidatas e
candidatos, sujeitando-se o partido político, a federação ou a coligação que cometeu infração à
perda do direito à veiculação de propaganda no horário eleitoral gratuito do dia seguinte ao da
decisão nos termos dos arts. 51, IV, e 53, § 1º, da Lei nº 9.504/1997.
§ 2º Sem prejuízo do disposto no § 1º deste artigo, a requerimento de partido político, coligação,
federação, candidata, candidato ou do Ministério Público, a Justiça Eleitoral impedirá a
reapresentação de propaganda eleitoral gratuita ofensiva à honra de candidata ou candidato, à
moral e aos bons costumes (Lei nº 9.504/1997, art. 53, § 2º; e Constituição Federal, art. 127).
§ 3º A reiteração de conduta que já tenha sido punida pela Justiça Eleitoral poderá ensejar a
suspensão temporária da participação do partido político, da federação ou da coligação no
programa eleitoral gratuito.
..................................................................................................." (NR)
"Art. 73. É vedado aos partidos políticos, às federações e às coligações incluir, no horário
destinado às candidatas e aos candidatos às eleições proporcionais, propaganda das candidaturas
a eleições majoritárias ou vice-versa, ressalvada a utilização, durante a exibição do programa, de
legendas com referência às candidaturas majoritárias, ou, ao fundo, de cartazes ou fotografias das
candidatas e/ou dos candidatos, ficando autorizada a menção ao nome e ao número de qualquer
candidata e/ou candidato do partido político, da federação ou da coligação (Lei nº 9.504/1997, art.
53-A,  e § 2º).caput
§ 1º É facultada a inserção de depoimento de candidatas e candidatos a eleições proporcionais no
horário da propaganda das candidaturas majoritárias e vice-versa, registrados sob o mesmo
partido político, a mesma federação ou coligação, desde que o depoimento consista
exclusivamente em pedido de voto à candidata e/ou ao candidato que cedeu o tempo e não
exceda 25% (vinte e cinco por cento) do tempo de cada programa ou inserção (Lei nº 9.504/1997,
arts. 53-A, § 1º, e 54).
§ 2º O partido político, a federação ou a coligação que não observar a regra constante deste artigo
perderá, em seu horário de propaganda gratuita, tempo equivalente no horário reservado à
propaganda da eleição disputada pela candidata ou pelo candidato beneficiado, nos termos do art.
53-A, § 3º da Lei nº 9.504/1997, devendo as emissoras de rádio e de televisão, em tal hipótese,
transmitir propaganda com os conteúdos previstos nos arts. 93 e 93-A da Lei nº 9.504/1997, a ser
disponibilizada pela Justiça Eleitoral conforme orientações transmitidas na reunião de que trata o
art. 53 desta Resolução." (NR)
"Art. 74. Nos programas e nas inserções de rádio e de televisão destinados à propaganda eleitoral
gratuita de cada partido político, federação ou coligação, só poderão aparecer, em gravações
internas e externas, observado o disposto no § 2º deste artigo, candidatas, candidatos, caracteres
com propostas, fotos, , clipes com música ou vinhetas, inclusive de passagem, comjingles
indicação do número da candidata, do candidato ou do partido político e de pessoas apoiadoras,
inclusive as candidatas e os candidatos de que trata o § 1º do art. 53-A da Lei nº 9.504/1997, que
poderão dispor de até 25% (vinte e cinco por cento) do tempo de cada programa ou inserção,
sendo vedadas montagens, trucagens, computação gráfica, desenhos animados e efeitos
especiais (Lei nº 9.504/1997, art. 54).

§ 1º No segundo turno das eleições, não será permitida, nos programas de que trata este artigo, a
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§ 1º No segundo turno das eleições, não será permitida, nos programas de que trata este artigo, a
participação de quem se filiou a partidos políticos que tenham formalizado o apoio a outras
candidaturas, ou que integrem federação que tenha formalizado apoio a outras candidaturas (Lei
nº 9.504/1997, art. 54, § 1º).
............................................................................................................
§ 4º Considera-se apoiador, para fins deste artigo, a figura potencialmente apta a propiciar
benefícios eleitorais à candidata, ao candidato, ao partido, à federação ou à coligação que veicula
a propaganda, não integrando tal conceito as pessoas apresentadoras ou interlocutoras, que tão
somente emprestam sua voz para transmissão da mensagem eleitoral." (NR)
"Art. 75. Na propaganda eleitoral gratuita, é vedado ao partido político, à coligação, à federação, à
candidata ou ao candidato transmitir, ainda que sob a forma de entrevista jornalística, imagens de
realização de pesquisa ou qualquer outro tipo de consulta popular de natureza eleitoral em que
seja possível identificar a pessoa entrevistada ou em que haja manipulação de dados (Lei nº 9.504
/1997, art. 55, , c.c. o art. 45,  e I; e STF: ADI nº 4.451,  de 6.3.2019).caput caput DJe
Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo sujeita o partido político, a federação ou
a coligação à perda de tempo equivalente ao dobro do usado na prática do ilícito, no período do
horário gratuito subsequente, dobrada a cada reincidência, devendo o tempo correspondente ser
veiculado após o programa das demais candidatas e dos demais candidatos com propaganda com
os conteúdos previstos nos arts. 93 e 93-A da Lei nº 9.504/1997 e acompanhada de tarja com a
informação de que a não veiculação do programa resulta de infração à lei eleitoral, a ser
disponibilizada pela Justiça Eleitoral conforme orientações transmitidas na reunião de que trata o
art. 53 desta Resolução (Lei nº 9.504/1997, art. 55, parágrafo único)." (NR)
"Art. 76. ...................................................................................................
Parágrafo único. A identificação de que trata o  deste artigo é de responsabilidade doscaput
partidos políticos, das federações e das coligações." (NR)
"Art. 77. Competirá aos partidos políticos, às federações e às coligações distribuir entre as
candidaturas registradas os horários que lhes forem destinados pela Justiça Eleitoral.
§ 1º A distribuição do tempo de propaganda eleitoral gratuita no rádio e na televisão para as
candidaturas proporcionais deve observar os seguintes parâmetros:
I - destinação proporcional ao percentual de candidaturas de mulheres, calculado com base no
total de pedidos de registro apresentados pelo partido ou pela federação na circunscrição,
respeitado o mínimo de 30% (trinta por cento) estabelecido no art. 10, § 3º, da Lei nº 9.504/1997 (

 ADI nº 5.617,  de 8.3.2019 e Consulta TSE nº 0600252-18,  de 15.8.2018);Vide DJe DJe
II - destinação proporcional ao percentual de candidaturas de mulheres negras e não negras,
calculado com base no total de pedidos de registro apresentados pelo partido ou pela federação na
circunscrição (Consulta nº 060030647,  de 5.10.2020).DJe
III - destinação proporcional ao percentual de candidaturas de homens negros e não negros,
calculado com base no total de pedidos de registro apresentados pelo partido ou pela federação na
circunscrição (Consulta nº 060030647, de 5.10.2020).DJe 
.............................................................................................................
§ 3º Os percentuais de candidatas negras e de candidatos negros serão definidos, a cada eleição,
com base na autodeclaração da cor preta e da cor parda, lançada no formulário do registro de
candidatura." (NR)
.................................................................................................................
"Art. 79. Até o dia 20 de julho do ano da eleição, as emissoras de rádio e de televisão deverão,
independentemente de intimação, apresentar ao órgão da Justiça Eleitoral definido pelo tribunal
eleitoral, em meio eletrônico previamente divulgado, a indicação da pessoa representante legal e

dos endereços de correspondência e correio eletrônico ( ) e do número de telefone móvel quee-mail
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dos endereços de correspondência e correio eletrônico ( ) e do número de telefone móvel quee-mail
disponha de aplicativo de mensagens instantâneas pelos quais receberão ofícios, intimações ou
citações, na forma deste artigo e da resolução deste Tribunal que regula representações,
reclamações e direito de resposta, e poderão, ainda, indicar procuradora ou procurador com ou
sem poderes para receber citação, hipótese em que farão juntar a procuração respectiva.
........................................................................................................" (NR)
"Art. 80. ....................................................................................................
§ 1º As emissoras de rádio e de televisão não poderão deixar de exibir a propaganda eleitoral,
salvo se o partido político, a federação ou a coligação deixar de entregar ao grupo de emissoras ou
à emissora geradora o respectivo arquivo, situação na qual deverá ser reexibida a propaganda
anterior, nas hipóteses previstas nesta Resolução, ou, na sua falta, veiculada propaganda com os
conteúdos previstos nos arts. 93 e 93-A da Lei nº 9.504/1997, a ser disponibilizada pela Justiça
Eleitoral conforme orientações transmitidas na reunião de que trata o art. 53 desta Resolução.
§ 2º Não sendo transmitida a propaganda eleitoral, a Justiça Eleitoral, a requerimento dos partidos
políticos, das coligações, das federações, das candidatas, dos candidatos ou do Ministério Público,
poderá determinar a intimação pessoal da pessoa representante da emissora para que obedeçam,
imediatamente, às disposições legais vigentes e transmitam a propaganda eleitoral gratuita, sem
prejuízo do ajuizamento da ação cabível para a apuração de responsabilidade ou de eventual
abuso, a qual, observados o contraditório e a ampla defesa, será decidida, com a aplicação das
devidas sanções.
§ 3º Constatado, na hipótese prevista no § 2º deste artigo, que houve a divulgação da propaganda
eleitoral de apenas um ou de alguns partidos políticos, uma ou de algumas federações ou
coligações, a Justiça Eleitoral poderá determinar a exibição da propaganda eleitoral dos partidos
políticos, das federações ou das coligações preteridos no horário da programação normal da
emissora, imediatamente posterior ao reservado para a propaganda eleitoral, arcando a emissora
com os custos de tal exibição.
........................................................................................................" (NR)
"Art. 81. A requerimento do Ministério Público, de partido político, coligação, federação, candidata
ou candidato, a Justiça Eleitoral poderá determinar a suspensão, por 24 (vinte e quatro) horas, da
programação normal de emissora que deixar de cumprir as disposições desta Resolução (Lei nº
9.504/1997, art. 56; e Constituição Federal, art. 127).
..........................................................................................................."
"Art. 81-A. As pessoas intérpretes de Libras contratadas para os debates e as propagandas
referidos no § 5º do art. 44 e no § 4º do art. 48 desta Resolução devem atender a pelo menos um
dos seguintes requisitos:
I - apresentar diploma em cursos superiores de bacharelado em tradução e interpretação em
Libras - Língua Portuguesa ou em Letras com habilitação em tradução e interpretação de Libras e
Língua Portuguesa, oficiais ou reconhecidos pelo Ministério da Educação;
II - apresentar certificado de exame de proficiência em Tradução e Interpretação de Libras - Língua
Portuguesa; ou
III - apresentar declaração de organização da sociedade civil representativa da comunidade surda
que comprove a atuação como intérprete de Libras".
"Art. 81-B. Os recursos de acessibilidade referidos no § 5º do art. 44 e no § 4º do art. 48 desta
Resolução devem atender ao disposto na ABNT-NBR 15290 e na ABNT-NBR 16452.
Parágrafo único. As emissoras de televisão responsáveis pela veiculação dos debates devem
observar, ainda, a ABNT-NBR 15610."

"Art. 82. É permitida, no dia das eleições, a manifestação individual e silenciosa da preferência da
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"Art. 82. É permitida, no dia das eleições, a manifestação individual e silenciosa da preferência da
eleitora ou do eleitor por partido político, coligação, federação, candidata ou candidato, revelada
exclusivamente pelo uso de bandeiras, broches, dísticos, adesivos e camisetas (Lei nº 9.504/1997,
art. 39-A, ).caput
.............................................................................................................
§ 2º No recinto das seções eleitorais e juntas apuradoras, é proibido às servidoras e aos servidores
da Justiça Eleitoral, às mesárias e aos mesários e às escrutinadoras e aos escrutinadores o uso de
vestuário ou objeto que contenha qualquer propaganda de partido político, coligação, federação,
candidata ou candidato (Lei nº 9.504/1997, art. 39-A, § 2º).
§ 3º À fiscalização partidária, nos trabalhos de votação, só é permitido que, de seus crachás,
constem o nome e a sigla do partido político, da federação ou da coligação a que sirvam, vedada a
padronização do vestuário (Lei nº 9.504/1997, art. 39-A, § 3º).
........................................................................................................" (NR)
"Art. 83. ....................................................................................................
I - ceder ou usar, em benefício de candidata, candidato, partido político, federação ou coligação,
bens móveis ou imóveis pertencentes à administração direta ou indireta da União, dos estados, do
Distrito Federal, dos territórios e dos municípios, ressalvada a realização de convenção partidária;
............................................................................................................
III - ceder pessoa servidora pública ou empregada da administração direta ou indireta federal,
estadual ou municipal do Poder Executivo, ou usar de seus serviços para comitês de campanha
eleitoral de candidata, candidato, partido político, federação ou coligação, durante o horário de
expediente normal, salvo se a pessoa servidora ou empregada estiver licenciada;
IV - fazer ou permitir uso promocional em favor de candidata, candidato, partido político, federação
ou coligação, de distribuição gratuita de bens e serviços de caráter social custeados ou
subvencionados pelo Poder Público;
........................................................................................................
§ 8º Aplicam-se as sanções do § 4º deste artigo às pessoas agentes públicas responsáveis pelas
condutas vedadas e aos partidos políticos, às federações, às coligações, às candidatas e aos
candidatos que delas se beneficiarem (Lei nº 9.504/1997, art. 73, § 8º).
......................................................................................................." (NR)
"Art. 89. Constitui crime, punível com detenção de 2 (dois) a 4 (quatro) anos e multa de
R$15.000,00 (quinze mil reais) a R$50.000,00 (cinquenta mil reais), a contratação direta ou indireta
de grupo de pessoas com a finalidade específica de emitir mensagens ou comentários na internet
para ofender a honra ou desabonar a imagem de candidata, candidato, partido político ou
coligação (Lei nº 9.504/1997, art. 57-H, § 1º).
........................................................................................................."(NR)
"Art. 90. Constitui crime, punível com detenção de 2 (dois) meses a 1 (um) ano ou pagamento de
120 (cento e vinte) a 150 (cento e cinquenta) dias-multa, divulgar, na propaganda eleitoral ou
durante período de campanha eleitoral, fatos que sabe inverídicos em relação a partidos ou
candidatas e candidatos e capazes de exercer influência perante a eleitora e o eleitor (Código
Eleitoral, art. 323, ).caput
.............................................................................................................
§ 1º Nas mesmas penas incorre quem produz, oferece ou vende vídeo com conteúdo inverídico
acerca de partidos ou candidatas e candidatos (Código Eleitoral, art. 323, § 1º).
§ 2º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) até metade se o crime (Código Eleitoral, art. 323, § 2º):
I - é cometido por meio da imprensa, do rádio ou da televisão, ou por meio da internet ou de rede
social, ou é transmitido em tempo real;

II - envolve menosprezo ou discriminação à condição de mulher ou à sua cor, raça ou etnia." (NR)
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II - envolve menosprezo ou discriminação à condição de mulher ou à sua cor, raça ou etnia." (NR)
"Art. 93-A. Constitui crime, punível com reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa, dar causa à
instauração de investigação policial, de processo judicial, de investigação administrativa, de
inquérito civil ou ação de improbidade administrativa, atribuindo a alguém a prática de crime ou ato
infracional de que o sabe inocente, com finalidade eleitoral (Código Eleitoral, art. 326-A, ).caput
§ 1º A pena é aumentada de sexta parte, se o agente se serve do anonimato ou de nome suposto
(Código Eleitoral, art. 326-A, § 1º).
§ 2º A pena é diminuída de metade, se a imputação é de prática de contravenção (Código Eleitoral,
art. 326-A, § 2º).
§ 3º Incorrerá nas mesmas penas deste artigo quem, comprovadamente ciente da inocência da
pessoa denunciada e com finalidade eleitoral, divulga ou propala, por qualquer meio ou forma, o
ato ou fato que lhe foi falsamente atribuído (STF: ADI nº 6.225/DF,  de 1º.9.2021)"DJe
"Art. 93-B. Constitui crime, punível com reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa, assediar,
constranger, humilhar, perseguir ou ameaçar, por qualquer meio, candidata a cargo eletivo ou
detentora de mandato eletivo, utilizando-se de menosprezo ou discriminação à condição de mulher
ou à sua cor, raça ou etnia, com a finalidade de impedir ou de dificultar a sua campanha eleitoral
ou o desempenho de seu mandato eletivo (Código Eleitoral, art. 326-B, ).caput
Parágrafo único. Aumenta-se a pena em 1/3 (um terço) se o crime é cometido contra mulher
(Código Eleitoral, art. 326-B, parágrafo único):
I - gestante;
II - maior de 60 (sessenta) anos;
III - com deficiência."
"Art. 93-C. Considera-se violência política contra a mulher toda ação, conduta ou omissão com a
finalidade de impedir, obstaculizar ou restringir os direitos políticos da mulher.
§ 1º Constituem igualmente atos de violência política contra a mulher qualquer distinção, exclusão
ou restrição no reconhecimento, gozo ou exercício de seus direitos e de suas liberdades políticas
fundamentais, em virtude do gênero.
§ 2º Serão garantidos os direitos de participação política da mulher, vedadas a discriminação e a
desigualdade de tratamento em virtude de gênero ou de raça no acesso às instâncias de
representação política e no exercício de funções públicas.
§ 3º As autoridades competentes priorizarão o imediato exercício do direito violado, conferindo
especial importância às declarações da vítima e aos elementos indiciários."
"Art. 94. As penas cominadas nos arts. 324, 325 e 326 do Código Eleitoral aumentam-se de 1/3
(um terço) até metade, se qualquer dos crimes é cometido (Código Eleitoral, art. 327,  ecaput
incisos I a IV):
............................................................................................................
IV - com menosprezo ou discriminação à condição de mulher ou à sua cor, raça ou etnia;
V - por meio da internet ou de rede social ou com transmissão em tempo real." (NR)
"Art. 105. Para os efeitos da Lei nº 9.504/1997, respondem penalmente pelos partidos políticos e
pelas coligações os seus representantes legais (Lei nº 9.504/1997, art. 90, § 1º." (NR)
"Art. 107. .................................................................................................
............................................................................................................
§ 2º A notificação de que trata o § 1º deste artigo poderá ser realizada por candidata, candidato,
partido político, federação, coligação, Ministério Público ou pela Justiça Eleitoral, por meio de
comunicação feita diretamente à pessoa responsável ou beneficiária da propaganda, com prova de
recebimento, devendo dela constar a precisa identificação da propaganda apontada como irregular.
........................................................................................................" (NR)

"Art. 118. As autoridades administrativas federais, estaduais e municipais proporcionarão aos
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"Art. 118. As autoridades administrativas federais, estaduais e municipais proporcionarão aos
partidos políticos, às federações e às coligações, em igualdade de condições, as facilidades
permitidas para a respectiva propaganda (Código Eleitoral, art. 256).
......................................................................................................" (NR)
"Art. 119. O serviço de qualquer repartição federal, estadual ou municipal, autarquia, fundação
pública, sociedade de economia mista, entidade mantida ou subvencionada pelo Poder Público, ou
que realize contrato com esse, inclusive o respectivo prédio e suas dependências, não poderá ser
utilizado para beneficiar partido político, federação ou coligação (Código Eleitoral, art. 377, ).caput
..................................................................................................." (NR)
"Art. 120. Aos partidos políticos, às federações e às coligações, é assegurada a prioridade postal
nos 60 (sessenta) dias que antecedem a eleição, para a remessa de material de propaganda de
seus candidatos (Código Eleitoral, art. 239).
Art. 121. No prazo de até 30 (trinta) dias após a eleição, as candidatas, os candidatos, os partidos
políticos, as federações e as coligações deverão remover a propaganda eleitoral, com a
restauração do bem em que foi afixada, se for o caso.
........................................................................................................." NR)
"Art. 123. O ressarcimento das despesas com o uso de transporte oficial pela pessoa ocupante do
cargo de Presidente da República e pela sua comitiva em campanha ou evento eleitoral será de
responsabilidade do partido político, da federação ou da coligação a que esteja vinculada (Lei nº
9.504/1997, art. 76, ).caput
...................................................................................................." (NR)
Art. 2º Ficam revogados os incisos I e II do § 6º e o § 7º, ambos do art. 44, o § 4º do art. 55, os
incisos I e II do  do art. 62, o § 2º do art. 77 e o parágrafo único do art. 90, todos da Res.-TSEcaput
nº 23.610, de 18 de dezembro de 2019.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação oficial.
Art. 4º Após a entrada em vigor desta Resolução, o texto da Res.-TSE nº 23.610, de 18 de
dezembro de 2019, será inteiramente republicado, exclusivamente para fins de:
I - consolidação das alterações promovidas pela presente Resolução;
II - observância do preconizado na Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 376, de 2 de
março de 2021, quanto à obrigatoriedade da flexão de gênero; e
III - correção de erro material nos incisos I a IV do § 1º do art. 82 da Res.-TSE nº 23.610, de 18 de
dezembro de 2019, substituindo-se os parênteses por hífens.
Brasília, 14 de dezembro de 2021.
MINISTRO EDSON FACHIN - RELATOR
RELATÓRIO
O SENHOR MINISTRO EDSON FACHIN: Senhor Presidente, eminentes pares, trata-se de um
conjunto de normas tendente a alterar a Resolução TSE nº 23.610/2019, que disciplina a
propaganda eleitoral.
A minuta surge como resultado de estudos do grupo de trabalho responsável que, em linhas
gerais, examinou o marco vigente, buscando atualizá-lo de acordo com alterações legislativas
ocorridas desde as últimas eleições, bem ainda em consonância com julgados desta Corte
Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca da matéria. Considerou, em adição, propostas
encaminhadas pelos tribunais regionais eleitorais e, por fim, sugestões apresentadas em audiência
pública ou por intermédio do sítio eletrônico deste Tribunal.
Isso posto, o presente voto expõe, sequencialmente, as principais mudanças em relação à
instrução anterior, assim como analisa sugestões apresentadas em audiência pública promovida
por esta Corte Superior.

VOTO
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VOTO
O SENHOR MINISTRO EDSON FACHIN (relator): Senhor Presidente, eminentes pares, trata-se
de um conjunto de normas tendente a alterar a Resolução TSE nº 23.610/2019, que disciplina a
propaganda eleitoral.
I. Das inovações propostas pelo Grupo de Trabalho
Em primeiro lugar, incorpora entendimento jurisprudencial sedimentado no âmbito desta Corte
Superior, em especial a partir do julgamento do REspe nº 0600227-31, de minha relatoria,
propondo diretrizes objetivas para a identificação de propaganda antecipada ilícita (art. 3º-A).
Também assim, com o fim de prestigiar a amplitude do debate público, em termos compatíveis
com a preservação da equidade eleitoral, regulamenta o impulsionamento durante o período de
pré-campanha, condicionando-o à inexistência de pedido de votos e à moderação dos gastos (art.
3º-B).
Plasma regra derivada de entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito da
ADPF nº 548/DF, da relatoria da Min. Cármen Lúcia, referente à preservação das liberdades de
expressão e de cátedra em ambientes universitários (art. 19, § 10).
Esclarece ainda que as manifestações de apoio ou crítica a partidos ou competidores ocorridas no
período pré-eleitoral em termos compatíveis com o debate democrático encontram-se protegidas
pela liberdade de expressão (art. 27, § 2º).
Prevê que, no contexto do impulsionamento, a divulgação de informações é de responsabilidade
exclusiva dos candidatos, partidos, federações ou coligações, cabendo aos provedores de
aplicação tão somente o encargo de assegurar, dentro do possível, a viabilidade técnica da
indicação (art. 29, 6º).
Incorpora, na seara eleitoral, responsabilidades para provedores de aplicação hauridas da Lei
Geral de Proteção de Dados - LGDP (art. 33-A).
Na esteira da vedação do , proscreve a promoção de disparo em massa, agregandotelemarketing
que os abusos e excessos podem caracterizar hipótese de abuso de poder (art. 34, II). Para esse
fim, estipula conceito de disparo em massa, especificamente na norma-glossário constante do art.
37 (inciso XXI).
Alinha o regulamento dos debates, em par com alteração promovida pela Emenda Constitucional
nº 111/2021 (revogação do § 7º do art. 44, c/c atualização do § 6 do referido dispositivo).
Indo além, reforça o direito à informação das pessoas com deficiência, especificamente da
comunidade surda, assentando a obrigatoriedade do uso de legendagem aberta (art. 48, § 4º).
Com o mesmo mote, passa a exigir uma qualificação formal mínima, para a contratação de
intérpretes de Libras (art. 81-A) e assenta a necessidade de observação de parâmetros técnicos de
acessibilidade (art. 81-B).
Por fim, atualiza o teor do formulário a ser entregue com o plano de mídia, em ordem a facultar a
fiscalização do tempo dedicado a candidatas e pessoas negras (art. 65, VI).
II. Das sugestões apresentadas no contexto da audiência pública
Relato que, durante a audiência pública, foram apresentadas sugestões pelos seguintes
interessados: Victor Carnevalli Durigan, André Zonaro Giachetta, Instituto Paranaense de Direito
Eleitoral, Câmara Brasileira da Economia Digital, Facebook Serviços Online do Brasil LTDA., Ana
Carolina de Miranda Carvalho, Diogo Rais Rodrigues Moreira, Mariana Machado Rabelo, Henrique
Rocha, Instituto Vero, Roberto Vasques Campos de Araújo, Heverton Luiz Rodrigues Fernandes,
InternetLab, Associação Latinoamericana de Internet, Sandro Roberto de Oliveira Bezerra,
Humberto Santana Ribeiro Filho, Partido da Social Democracia Brasileira - PSDB, Associação
Brasileira de Emissoras de Rádio e Televisão (ABERT), Fundação Tide de Azevedo Setubal,
Partido dos Trabalhadores - PT, Google Brasil Internet LTDA, Whatsapp LLC, Otávio Santos Silva

Leite, Tozzini Freire Advogados, Leandro Roberto de Paula Reis, Partido Republicano da Ordem
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Leite, Tozzini Freire Advogados, Leandro Roberto de Paula Reis, Partido Republicano da Ordem
Social - PROS, Ana Gabriela Castilho Caesar, Secretaria da Mulher da Câmara dos Deputados,
Observatório da Mulher na Política e Rede Sustentabilidade.
Todas as sugestões foram examinadas pelo Grupo de Trabalho específico, que encaminhou
relatório crítico, em conjunto com minuta atualizada da resolução.
Além de ajustes de natureza material e gramatical, foram promovidas modificações no texto
publicado antes da audiência pública, na esteira de sugestões que resultaram efetivamente
acolhidas, e que se encontram discriminadas abaixo.
Paralelamente, como medida de legitimação, apresenta-se, em termos sintéticos e em tópico
apartado, as razões que levaram ao descarte de algumas das propostas endereçadas no contexto
da referida audiência.
a) Sugestões acolhidas
Acolhida sugestão do Instituto Paranaense de Direito Eleitoral, para aprimoramento da redação
conferida ao art. 3º-A desta Resolução, especificamente para constar que o dispositivo em tela
versa sobre publicidade efetivada a destempo.
Lado outro, acolhidas parcialmente propostas aviadas por Facebook e Diogo Rais, especificamente
para incluir dispositivo destinado a esclarecer que é permitido o impulsionamento de conteúdo na
pré-campanha, desde que não configure propaganda antecipada, nos termos deste normativo (art.
3º-B). Ressalte-se que essa visão encontra respaldo na jurisprudência mais recente deste Tribunal,
cabendo apontar, por ilustração, os agravos regimentais no AREspE 0600079-64 e REspEl
0600034-77 (rel. Min. Alexandre de Moraies, j. em 9 e 11.8.2021), assim como o agravo regimental
no REspEl nº 060006586 (rel. Min. Sérgio Banhos, DJe de 16.9.2021).
Acatadas, parcialmente, sugestões de Victor Durigan, Roberto Araújo e Instituto Vero, resultando
em alterações no art. 9º-A, para ajustá-lo ao posicionamento desta Corte Superior quanto à
divulgação de fatos sabidamente inverídicos ou gravemente descontextualizados que atinjam a
integridade do processo eleitoral.
Aprovada também sugestões de André Zonaro Giachetta, InternetLab, Câmara Brasileira da
Economia Digital e Associação LatinoAmericana de Internet, a impactar norma sobre o tratamento
de dados pessoais, plasmada no § 4º do art. 10 do normativo em discussão.
O § 5º do dispositivo supra, por outro lado, resulta modificado por sugestão do InternetLab,
tendente ao aperfeiçoamento de sua redação. Nesse contexto, fica previsto que o tratamento de
dados, no particular, deverá respeitar a finalidade para o qual foram coletados, assim como os
princípios e regras constantes da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).
Aprovada, em parte, indicação do InternetLab, a prestigiar o princípio da transparência na proteção
de dados, especificamente para contemplar as correspondentes formas de divulgação e
disponibilização (art. 10, § 6º).
Acolhida sugestão adicional, proveniente da mesma fonte, com o espeque de avançar na proteção
dos dados dos titulares que venham a se tornar públicos. Dentro desse prisma, queda previsto o
direito de oposição, como forma de preservar prerrogativas do titular, amparadas pela LGPD (art.
10, § 7º).
Admitidas sugestões de Victor Carnevalli Durigan e Humberto Santana Ribeiro Filho, vinculadas ao
art. 22, I, para inclusão de novas referências para a caracterização de propaganda ilícita com
caráter preconceituoso.
O § 1º do art. 27, por seu turno, foi revisitado na esteira de indicação apresentada por Roberto
Araújo, designadamente para aclarar que ataques às instituições eleitorais baseados em
afirmações sabidamente inverídicas extrapolam o exercício legítimo da livre manifestação do
pensamento.

Alterados, noutra vertente, o inciso IV, a, assim como os §§ 9º e 10 do art. 28, respectivamente por
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Alterados, noutra vertente, o inciso IV, a, assim como os §§ 9º e 10 do art. 28, respectivamente por
sugestões do InternetLab e do Facebook. Nesse enquadre, tornam-se mais claras questões afetas
à regulação dos disparos em massa e do tratamento de dados pessoais sensíveis.
Assimilada, em acréscimo, sugestão da ABRADEP quanto a acréscimo de parágrafo ao art. 29,
designadamente para dispor que o dever de identificar, na propaganda impulsionada, o
responsável ou a responsável pela postagem possa ser cumprido mediante a associação de um 

com os dados necessários.hiperlink 
Da mesma forma, o § 6º do art. 29 foi atualizado, na esteira de sugestões ofertadas por Facebook,
Câmara Brasileira da Economia Digital, Associação Latinoamericana de Internet, Associação
Brasileira de Emissoras de Rádio e Televisão, Ana Carolina de Miranda Carvalho e Humberto
Santana Ribeiro Filho, tanto para delimitar o âmbito de responsabilização dos provedores como
para assegurar a necessidade de atendimento de disposições contratuais e requisitos de
segurança de cada provedor. Prestigia-se, dessa maneira, a transparência e a clareza dos
anúncios, em conexão com a observância das regras eleitorais e ao direito à informação dos
eleitores.
Por sugestão do InternetLab, o art. 29, § 8º, passa a prever que a contratação de pessoas físicas
ou jurídicas para a realização de publicações de cunho eleitoral, em blogs, mídias sociais ou
canais assemelhados constitui modalidade de propaganda vedada.
Lado outro, acolheu-se, com ligeiras adaptações, judiciosa colaboração endereçada pelo eminente
Corregedor-Geral Eleitoral, Min. Mauro Campbell Marques, tendente à salvaguarda das instituições
eleitorais, contra a epidemia da desinformação.
Nesse caminho, passa-se a exigir, na trilha dos §§ 9º e 10 do art. 29, o prévio cadastramento dos
provedores de aplicação que pretendam prestar serviços de impulsionamento de propaganda,
propiciando-se, dessa forma, mecanismos mais apurados de controle e responsabilização.
Como mais, foi acolhida proposta do Facebook, plasmada no § 1º-A do art. 31, em ordem a
esclarecer que a proibição de venda de cadastro de endereços eletrônicos abarca números de
telefone para fins de disparos em massa.
O art. 33-A, de outra ponta, foi reformulado, à vista de visões sustentadas por WhatSapp,
Facebook, Diogo Rais e InternetLab. Em suma, fica previsto que o dever de informar sobre a
possibilidade de tratamento de dados ocorrerá no âmbito e dentro dos limites técnicos de cada
provedor, dispondo-se ainda que a propaganda eleitoral, como regra, deve ser indicada como tal
pelos atores implicados, e que a manipulação de dados sensíveis deve observar ao menos uma
das bases legais inscritas no art. 11 da LGPD.
Adiante, parcialmente incorporada sugestão do InternetLab, a resultar na modificação do art. 34,
de acordo com o qual, além da propaganda via telemarketing, fica vedado o disparo em massa de
mensagens instantâneas, alternativamente, sem o consentimento da pessoa destinatária ou a
partir da contratação de expedientes, tecnologias ou serviços não fornecidos pelo provedor, e em
desacordo com os seus termos de uso.
Por igual, acatou-se, em maior ou menor extensão, sugestões de InternetLab, Victor Carnevalli
Durigan, Câmara Brasileira da Economia Digital, Whatsapp LLC e Andre Zonaro Giacchetta, em
ordem a definir, com maior precisão, o conceito de disparo em massa, plasmado no art. 37, XXI.
Acatando recomendações de Google Brasil Internet Ltda, André Zonato Giacchetta, Câmara
Brasileira da Economia Digital e Associação Latinoamericana de Internet, excluiu-se o § 7º-A do
art. 38, a fim de evitar dúvidas interpretativas com relação ao § 7º do mesmo dispositivo.
Igualmente incorporadas, especificamente no inciso IV do § 1º do art. 40, sugestões de Google
Brasil Internet Ltda. e Facebook Serviços Online do Brasil LTDA., para fins de ajuste redacional.

Ajustada, ainda, ao ensejo de manifestação do WhatSapp, a redação do § 4º do art. 40, para
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Ajustada, ainda, ao ensejo de manifestação do WhatSapp, a redação do § 4º do art. 40, para
referenciar técnica processual apta a viabilizar casos específicos de remoção de conteúdo.
Igualmente incrementado o texto do art. 43, com a inclusão do § 4º, sugerido pela ABERT. Nesse
panorama, faculta-se às emissoras de rádio e televisão a transmissão de sessões plenárias de
órgãos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário, inclusive no decurso do período eleitoral.
Por outro lado, absorvida, no § 1º do art. 44, sugestão de Leandro Roberto de Paula Reis para,
com suporte no art. 6º, § 1º, da Lei nº 9.504/97, conferir nova interpretação para o disposto na
disciplina do direito de acesso a debates, prestigiando o máximo direito à informação dos eleitores,
assim como a igualdade de condições entre os competidores eleitorais.
Acolheu-se, com ajuste de data, proposta apresentada pela ABERT, com modificação do § 6º do
art. 44, em ordem a prever a publicação de tabela com informações de representatividade, para
fins dos cálculos a que se refere o aludido artigo.
De outra ponta, acatou-se sugestão da ABERT, para modificação do texto do art. 52, § 3º-A, com o
fim de simples aperfeiçoamento da redação.
O indicativo de alteração do art. 53, também da ABERT foi, por seu turno, parcialmente assimilado,
ampliando-se em um dia prazo relativo à convocação para elaboração do plano de mídia.
Ainda por indicação da ABERT, parcialmente acolhida, foi alterado o art. 65, com impactos
específicos no Anexo III da Resolução, assim como no § 1º-B do indigitado dispositivo. Dentro
desse contexto, prevê-se a necessidade de cadastramento junto às emissoras, na hipótese de
opção pelo envio de mídias por meio de plataformas digitais.
Como decorrência de comentários encaminhados pela associação mencionada, acresce-se ao
dispositivo comentado o art. 7º-A, destinado à preservação de informações relacionadas com o
controle dos mapas de mídia.
Também incorporada, com acréscimos, proposta da ABERT materializada nos arts. 67,  e §caput
2º, em conexão com os quais as formas de apresentação e controle das mídias quedam
otimizadas.
Absorvidas, por fim, sugestões provenientes da Secretaria da Mulher da Câmara dos Deputados,
relativas à viabilização do acompanhamento da cota de visibilidade conferida a candidaturas de
mulheres, mulheres negras e homens negros (art. 68,  e § 6º),caput
b) Sugestões não acolhidas
Rejeitada sugestão de Victor Durigan, quanto à supressão da expressão ou que veicule conteúdo

, presente no  do art. 3º-A, tendo em vista que a redação apresentada espelha aeleitoral caput
orientação jurisprudencial desta Corte Superior.
Recusada, do mesmo modo, sugestão de André Zonaro Giacchetta sobre o mesmo dispositivo,
dado que a proibição, na pré-campanha, de veiculação de conteúdo eleitoral em local ou meio
vedado encontra respaldo na orientação jurisprudencial deste Tribunal.
Pelo mesmo motivo, recusadas indicações de exclusão do artigo em tela, propostas pela Câmara
Brasileira da Economia Digital e por Ana Carolina de Miranda Carvalho.
Indo além, deixou-se de acolher recomendação de Henrique Rocha a respeito do art. 9º, para fins
da inclusão do conceito de fidedignidade. Em virtude da falta de indicação de parâmetros para a
construção do conceito proposto, não se identificou, no particular, a existência de sugestão em
termos suficientemente precisos para apreciação.
Igualmente descartada sugestão ofertada por Ana Carolina de Miranda Carvalho, em cima do § 4º
do art. 10, em função de ajustes realizados em conexão com propostas apresentadas,
paralelamente, por André Zonaro Giachetta, InternetLab, Câmara Brasileira da Economia Digital e
Associação Latinoamericana de Internet.

O mesmo ocorre com recomendação de Sandro Roberto de Oliveira Bezerra, acerca do § 5º do
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O mesmo ocorre com recomendação de Sandro Roberto de Oliveira Bezerra, acerca do § 5º do
art. 20, tendo em consideração que o dispositivo interessado encontra eco na jurisprudência mais
recente desta Corte (REspEL 060182047, Rel. Min. Og Fernandes, DJe de 6.6.2019). Ainda sobre
tal dispositivo, deixou-se de acolher, por falta de amparo legal ou jurisprudencial, proposta da
ABRADEP, que buscava isenção de multa por propaganda irregular em bens particulares, até o
limite de mil UFIRs.
Rejeitada, também, por falta de respaldo legal ou jurisprudencial, sugestão encaminhada pela
ABRADEP, tendente à proibição, no contexto de showmícios e assemelhados, da participação de
artistas com a finalidade de declarar intenção de voto, dado o potencial a alteração da percepção
quanto à natureza do evento.
Avançando, rejeitou-se proposta de Sandro Bezerra, tendente à liberação específica de fogos de
artifício, visto que o , constante do inciso VII do art. 22, distingue-se e,abuso de sinais acústicos
portanto, não conflita com as normas que permitem a propaganda com uso de alto-falantes ou
amplificadores.
Desacolhidas sugestões de André Zonaro Giacchetta, Ana Carolina Miranda de Carvalho,
Associação Latinoamericana de Internet e Câmara Brasileira da Economia Digital, quanto à
exclusão do inciso III do art. 28, visto que a existência de previsão na Lei Geral de Proteção de
Dados não elide a utilidade de tratamento claro no âmbito da disciplina eleitoral.
Recusadas propostas de exclusão do § 9º do art. 28, apresentadas por André Zonaro Giacchetta,
Câmara Brasileira da Economia Digital, Ana Carolina de Miranda Carvalho e Associação
Latinoamericana de Internet, cumprindo esclarecer que o dispositivo em tela teve redação
aperfeiçoada, por sugestão do Facebook Serviços Online do Brasil Ltda.
Também descartada, por ausência de base legal ou jurisprudência, sugestão do PSDB acerca do §
4º do art. 28, voltada à proibição de que influenciadores digitais possam, ainda que gratuitamente,
fazer propaganda eleitoral em benefício de candidatos, em canais digitais utilizados de forma
profissional, com recebimento de valores recebidos de patrocinadoras ou diretamente da
plataforma de hospedagem.
Negada a alteração dos arts. 29, § 6º e 30, § 1º-A, sugerida pela Associação Brasileira de
Emissoras de Rádio e Televisão, visto que as normas em questão não fazem referência expressa
à contratação de propaganda, mas a manifestações anônimas e direito de resposta. Nesse
sentido, os dispositivos encontram-se em harmonia com os arts. 32, desta Resolução, 57-F da Lei
das Eleições e 19 do Marco Civil da Internet.
Propostas de inclusão dos arts. 32-A e 32-B, formuladas, separadamente, por Humberto Santana
Ribeiro Filho e Fundação Tide de Azevedo Setubal, igualmente recusadas por falta de amparo
legal ou jurisprudencial. Idem para sugestão do Partido dos Trabalhadores, relacionada com
imposição de obrigações adicionais aos provedores de aplicações de internet.
A recomendação de Henrique Rocha, acerca do art. 33, foi negada por afrontar regra presente no
art. 57-G, da Lei das Eleições.
A exclusão dos §§ 1º e 2º do art. 33, sugerida por Ana Carolina de Miranda, dado que a
fundamentação apresentada não guarda relação direta com o artigo apontado.
Descartada a exclusão do art. 33-A, recomendada por André Giacchetta, Câmara Brasileira da
Economia Digital, Associação Latinoamericana de Internet, WhatSapp e pelo Google, ressaltando,
contudo, o aperfeiçoamento do texto original, por indicação de outros legitimados no âmbito da
audiência pública.

Paralelamente, a indicação de Otavio Santos Silva Leite sobre o art. 34 foi rechaçada, dado que o
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Paralelamente, a indicação de Otavio Santos Silva Leite sobre o art. 34 foi rechaçada, dado que o
Supremo Tribunal Federal, na ADI nº 5.122/DF, DJe de 20.2.2020) reconheceu a
constitucionalidade da vedação de  pelo Tribunal Superior Eleitoral, no exercício detelemarketing
sua função regulamentar.
Com relação ao mesmo artigo, foi descartada recomendação de Victor Durigan, pela substituição
do termo "sem anuência" por "dados sem base legal", cabendo ressaltar, sem embargo, que a
redação original foi aprimorada, na trilha de outras sugestões colhidas na audiência pública.
O mesmo proponente endereçou, outrossim, alternativa para a adição de um art. 41-A, dirigido à
previsão de canal de recebimento de denúncias para o envio de propaganda eleitoral em
desconformidade com a LGPD. A proposta, no entanto, não foi admitida, tendo em consideração
estado de indefinição quanto à competência para a aplicação das sanções administrativas que, em
princípio, caberia à Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD).
Também afastadas sugestões da ABERT quanto aos art. 44, § 5º, e 48, § 4º, tendo em
consideração que os dispositivos em comento logram equacionar, dentro dos limites legais,
questões relacionadas com o direito à informação das pessoas com deficiência.
Em acréscimo, foi recusada proposta de Ana Gabriela Castilho Caesar sobre o art. 65, VI, para
alterações na base de dados sobre o uso e a distribuição do horário eleitoral gratuito, haja vista
que, a despeito da importância da organização de dados para fins de informação, não existe, para
o próximo pleito, capacidade técnica e operacional para o monitoramento de todas as peças
publicitárias levadas a efeito no direito de antena.
De todo modo, foi mantido o dispositivo apontado, a despeito da formalização de proposta da
ABERT tendente à sua exclusão. Considerou-se, no particular, que, embora não caiba às
emissoras o dever de fiscalizar o cumprimento integral dos percentuais dedicados a mulheres e
candidatas e candidatos negros, é necessário garantir o controle por parte dos agentes
legitimados, inclusive por um imperativo de interesse público.
Dada a ausência de previsão legal e com o fim de evitar a criação de burocracias prescindíveis,
resultou descartada, igualmente, sugestão da ABERT sobre o § 1º do art. 65, para que os partidos,
federações e coligações indicassem pessoas autorizadas à entrega de mapas e mídias também à
Justiça Eleitoral.
A prerrogativa para a fixação das condições para o recebimento de mídias, pretendida pela
ABERT, com fundamento no avanço tecnológico (sugestão de alteração do art. 65, §§ 1º, 4º e 8º),
foi recusada, com o fim de evitar a imposição de formas digitais, que não necessariamente se
encontram ao alcance de todas as agremiações. Dentro dessa esteira, a entrega exclusivamente
digital permanece como uma possibilidade, devendo, nada obstante, surgir como fruto de acordo
entre as partes interessadas.
Também rejeitada proposta da ABERT sobre a supressão da parte final do inciso III do art. 68, que
dispõe que o direito de acesso a partidos e federações a tempo de antena guarda relação com a
máxima efetividade do acesso da cidadania à informação. Refuta-se, no particular, a alegação de
que a prerrogativa assinalada "não deve se sobrepor, por exemplo, às condições técnicas das
emissoras".
Não corroborada, ainda, sugestão da ABERT acerca do art. 81-A, envolvendo a exigência de
qualificação de intérpretes de libras, em homenagem ao direito de acesso à informação pelas
pessoas com deficiência. Some-se que eventual inexistência de intérprete no município não pode
servir como justificativa para o descumprimento de um direito de índole fundamental.
Noutro giro, desaprovadas propostas paralelas de Victor Durigan, Humberto Santana Ribeiro Filho
e Rede Sustentabilidade, para ampliar a regra do art. 93-C, referente à configuração de violência
política contra a mulher, em especial pela falta de subsídio legal ou jurisprudencial. Sublinhe-se,

nesse ponto, que o art. 93-C foi extraído de norma positiva, sendo certo que eventual alteração
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nesse ponto, que o art. 93-C foi extraído de norma positiva, sendo certo que eventual alteração
deve derivar de ato privativo do Poder Legislativo.
Por outro lado, algumas propostas foram deslocadas para análise no âmbito de grupos de trabalho
relativos a outras instruções, tendo em consideração a pertinência da matéria. Esses, por
ilustração, os casos de sugestões de André Zonaro Giachetta, Ana Carolina de Miranda Carvalho e
Câmara Brasileira da Economia Digital (inclusão de um art. 29-A) que, a rigor, agitavam tema mais
próximo do marco prestação de contas.
Finalmente, foram rejeitadas, pela ausência de conexão direta com normas constantes da
resolução alteradora, outras sugestões apresentadas por Mariana Machado Rabelo, Heverton Luiz
Fernandes, Humberto Santana Ribeiro Filho, Fundação Tide de Azevedo Setubal, Associação
Latinoamericana de Internet, Tozzini Freire Advogados.
Diante do exposto, proponho a aprovação da presente minuta pelo Plenário desta Corte.
É como voto.
PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO
O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO (presidente): Muito obrigado, Ministro Edson
Fachin. Indago dos eminentes colegas se há alguma divergência?
Não havendo, e apenas esclareço, a quem esteja nos assistindo, que as resoluções são
distribuídas aos gabinetes, que oferecem as suas sugestões, há um debate interno e,
normalmente, quando vem a Plenário já há um consenso do Tribunal, que, por unanimidade,
aprovou a resolução, nos termos do voto do relator.
EXTRATO DA ATA
Inst nº 0600751-65.2019.6.00.0000/DF. Relator: Ministro Edson Fachin. Interessado: Tribunal
Superior Eleitoral.
Decisão: O Tribunal, por unanimidade, aprovou a minuta de alteração da Res.-TSE nº 23.610
/2019, que dispõe sobre propaganda eleitoral, utilização e geração do horário gratuito e condutas
ilícitas em campanha eleitoral, nos termos do voto do relator.
Composição: Ministros Luís Roberto Barroso (presidente), Edson Fachin, Alexandre de Moraes,
Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Sérgio Banhos e Carlos Horbach.
Vice-Procurador-Geral Eleitoral: Paulo Gustavo Gonet Branco.
SESSÃO DE 14.12.2021.
ANEXOS - RESOLUÇÃO 23.671.pdf
________________________________________________________________________________________
* Republicada em cumprimento aos Despachos GAB-SPR 2126524 e 2134311 (SEI nº
2022.00.000006642-2)

*RESOLUÇÃO Nº 23.610
INSTRUÇÃO Nº 0600751-65.2019.6.00.0000 - CLASSE 11544 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
Relator: Ministro Luís Roberto Barroso
Interessado: Tribunal Superior Eleitoral
Dispõe sobre propaganda eleitoral, utilização e geração do horário gratuito e condutas ilícitas em
campanha eleitoral.
O TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 23, IX, do
Código Eleitoral e os arts. 57-J e 105 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, RESOLVE:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre a propaganda eleitoral, as condutas ilícitas praticadas em
campanha e o horário eleitoral gratuito.

Art. 2º A propaganda eleitoral é permitida a partir de 16 de agosto do ano da eleição (Lei nº 9.504
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